
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIODE ARARAQUARA

DECRETO Nº 12.418, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
extraordinário e dá outras providências.

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6,

de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementarnº 101,
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de

2020;

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto
nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública,
decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, bem como do
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, que decreta quarentena no Estado de São Paulo,
no contexto da pandemia da COVID-19, e dá providências complementares;

Considerando a edição do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, que
reconhece, no Município, o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia da COVID-

19, e dá outras providências, cujas medidas foram prorrogadas por meio do Decreto nº
12.406, de 11 de novembro de 2020;

Considerando a edição, pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, do

Decreto Legislativo nº 2.495, de 31 de março de 2020, que reconhece, para efeitos do artigo
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de

calamidade pública nos municípios do Estado;

Considerando o Comunicado AUDESP nº 28, de 2 de abril de 2020, do Egrégio

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que criou nova classificaçãopara o correto registro
contábil das receitas e despesas vinculadas ao combate à COVID-19, bem como o Comunicado
AUDESP nº 40, de 19 de maio de 2020, que reforça a necessidadedessa identificação;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso XXXII do “caput” do art. 112 e.c. a alínea “c”, “in fine” do inciso | do
“caput do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como tendo em
vista o disposto no inciso III do art. 41 c.c. o art. 44, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de

março de 1964,   DECRETA:



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA        02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

12.365.0117.2 Atividade   12.365.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 15.000,00

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 15.000,00
  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
Art. 2º           02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.212 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO! R$ 15.000,00

INFANTIL)

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00
  

FONTE DE RECURSO   
1 - Tesouro   

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei

OrçamentáriaAnual — LOA).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

   
   

PAÇO

  
 refei

A.ape
UNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 25 de novembro de 2020. A Ê

unicipal  
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